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SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃo ELETRÔNICo NoOO6/202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO9/2021

CONTRATO No:016/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LERIO E GALLI E LIOTTO
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capitão Luiz de França, S/N - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 69.902.11210001-34, neste ato
representado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua Maria Salomé, 14 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF
no 040.737.654-26, Carteira de ldentidade no 5354'140 SSP, doravantê simplesmênt€ CONTRATANTE,
E dO outro lado GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - RUA
PERNAMBUCO, 1M7 - LINHO - ERECHIM - RS, CNPJ n' 42.092.37410001-24, Camila Liotto, Soheira,
Farmacêutica, residente e domiciliado na Rua Luis Ferri, 143, Distrito Jose Bonifacio - Erechim - Rio
Grande do Sul, CPF n0 036.556.450€2, Carteira de ldentidade n" 8í 02028589 SSP-RS, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condiçóes sêguinles:

CúUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAMENToS:

Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00612021, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsljiariamente a Lêi Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no í23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do OBJETo:

O presente contrato tem por objeto: AquisiÇão parcelada de Medicamentos diversos para uso na
Policlínica e nas Unidades Básicas de Saúde do MunicÍpio de verlente do Lério/PE.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi@es expÍessas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondêntes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2021 e instruçôes do Contratante, documenlos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

CLÂUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.133,00 (QUATORZE MIL E CENTO
E TRINTA E TRÊS REAIS)-
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113 LIDOCAÍNA GEtÉtA 2% (2OMG/ML) PHARLAB TUBO
139 NIFEDIPINO IOMG NEO QUIMICA COMPRIMIDO
145 PARACETAMOL 500 l\ilc HIPOLABOR COMPRIMIDO

100
6000

50000

298,00
1.620,00
6.500,00

í 4.'1 33,00

CúUSULAQUARTA. oo REÀJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo:

Os preços contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Conkatado, os preços poderáo sofrer
reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomandc-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamenle para
as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a parlir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do Índice de reajustamento, o Contratante pagaÍá ao Contratado a
importância calculada pela úhima variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
sela divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memóÉa de cálculo referente
ao reajustamento dê preços do valor remanescênte, sempre que este ocoÍrer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizâdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para rêajustamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela bgislaçáo então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposülamento.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamênto sêrá efêtuado mêdiante processo regular e em observância às normas ê procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias coníorme êntrega dos itens e
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O gzzo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § í', da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido dê Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contÍato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022,
consíderada da datâ dê sua assinatuía.
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0,27
0,13

Total:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, receitas de impostos e de transÍerências de impostos- saúde
- transferências de fundo a fundo dê recursos do sus provenientes do governo federal- bloco custeio
30.1OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1O.122.1OO5.2094.0000- manutenÉo das atividades do FMS
10.306.1005.2099.0000 - manutênÉo das atividades dê atênção básica
1O.3O2.1002.2108.0000- manutenção da assistência hospitalar e ambulatorial
33.90.30 -+naterial de consumo

CLAUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e complela Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com âlribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contralo, nos têrmos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permiída a
contratação de tercÉiros para âssistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento descÍito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com obseÍvância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a quahuer título, perantê
seus Íomecedores ou tercêiros em Íazão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e'rdôneo, aceito pelo Conkatante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmentê em todos os seus atos;
d - Permitir e fâcilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontÍâtar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Conhatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr§ações assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser aherado com a devida justificativâ, unilateralmentê pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
quê sê Íizêrem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 10 da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite êstabelecido, salvo as supressões resultantes de
âcordo celêbrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉcrMA PRIME|RA - DAs oBRTGAçôES Do cESToR E FlscAL Do coNTRATo:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequaÉo dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigações in

concreto tanto da administração contratiante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a Íinalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento
do conlrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrâto e dentro dos prazos
estabelecidosi
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todes as condiçôes contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condiçÕes do Edital da Licitação e seus anexosr plq{lhas, cronogramas etc.;
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í) Comunicar à Adminiskaçâo a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação dâ
forma de sua execução, em razâo do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu eÍetivo resultado;
g) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Edital da licitação ou respectivo crntrato ou ordem de fornecimenlo, assim como
obseNar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificâdo e aceito pela AdministraÇão;
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimenlo da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabÍveis, garanttndo
a defesa prévia à ContÍatada;
c) Emitir avaliaçâo da qualidade do produto;
d) Acompanhar e observaÍ o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documêntos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sançóês administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagâmento das faturas emitidas p€la Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, obseNando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Comete infração administrativa, nos têrmos do arl. 47 da Lêi Fedêral no 12.462, dê 201 '1, o licilante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Dêixar de êntregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retiardamento da execução ou da entrega do obleto dâ licitação sem motivo justiflicado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em deconência de fato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
0 Comportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera€e comportamento inidôneo a declaraçáo falsa quanto às condiçôes de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficârá sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas como aquelas quê náo acaretarem pre,iuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atÍaso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licilação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimênto de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estiados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo dê
até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem
como das demais cominaçóás bgais. 
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g) DeclaraÇão de inidoneidade para licatar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o conlratado ressarcir a
AdministraÇão pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso antêrior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
Se, durantê o processo de aplicação de penalidade, sê houvêr indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidâde da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho Íundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigação
preliminâr ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o,ulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 'lo de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prêjuízos à Administração Pública Federal
rêsultantes de ato lesivo comêtido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público-
Caso o valor da multâ não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor rêmanescente judicialmente, conformê artigo 4í9 do Código
Civil.
A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realzar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2O11, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de '1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considêraÉo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseÍvado o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigaloriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATA)A:
a) Caucionar ou utilizar êste Termo de Contrato para qualquer operaÉo financeira;
b) lnterromper o Íornecimento sob alêgação de inadimplemento por partê da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

CúUSULA DÉCIMA TERCE]RA - ALTERAçÔES CONTRATUAIS

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se'ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato.

GLÁUSULA DÉcIiIA QUARTA - Dos GASOS OillISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 20O2 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO

Ç
trü

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.66^6, de 1993.
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cúusuua oÉctuA sExrA . DA FlscAltzAçÂo Do coNTRATo

A Íiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.4&-52 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.386.714-5.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhâs.

Vertente do Lério - PE, 31 de JaneiÍo de 2022.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

D N MAQU DAR
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

GALLI E LIOTTO A55inado de forma disital

coMERcro DE Ê3["â?1"',á1JI30,,",
PRODUTOS Ho5PIALARES :420e2374

HOSPITALARES :a 311'.1rorr or o,
209237 4OO0124 ro:rs.4r {3'oo'

GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ no 42.092.37 410001 -24
Carnila Liotto
CPF n" 036.556.450-82


